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第 20/2023號行政長官批示

13/92/M

 

第 2/2023號行政長官公告

2) Chan Fai Man, em representação da Universidade Politéc-
nica de Macau;

3) Chan Chi Kin, em representação da Direcção dos Servi-
ços de Administração e Função Pública;

4) Cheong Weng Lam, em representação da Direcção dos 
Serviços de Assuntos de Justiça;

5) Lei Kuong Leong, em representação da Direcção dos 
Serviços de Correios e Telecomunicações;

6) Iu Kin Chi;

7) Lei Chi Kin.

2. É designado Li Jianqing como membro do Conselho Técnico 
de Credenciação, em representação da Universidade de Ciência 
e Tecnologia de Macau.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de Feve-
reiro de 2023.

30 de Janeiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 20/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 16.º dos Estatutos da Sociedade do Metro 
Ligeiro de Macau, S.A., em vigor, e do n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o Chefe do Executivo 
manda:

1. É exonerado, por conveniência de serviço, em regime de 
acumulação, do cargo de administrador da denominada 
«Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A.», Cheang Kun 
Wai, em representação do Fundo para o Desenvolvimento das 
Ciências e da Tecnologia.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Abril de 2023.

1 de Fevereiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 2/2023

Considerando que a Convenção Relativa à Supressão da 
Exigência da Legalização dos Actos Públicos Estrangeiros, 
concluída na Haia, em 5 de Outubro de 1961 (doravante designada 
por «Convenção»), é aplicável na Região Administrativa Especial 
de Macau;

Considerando que a República Popular da China notificou, 
por nota datada de 23 de Novembro de 2022, o Ministério dos 
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, na sua qua-


